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Rua Macário Ferreira,517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel. / Fax: 75.3261.8500 – www.serrinha.ba.gov.br  
  
 

 

   
                                                         DECRETO Nº 059/2024  
 
 

Antecipa a feira livre no Município de 
Serrinha e dá outras providencias. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 82, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município, e  
 
CONSIDERANDO o Feriado Nacional do dia dos Finados dia 02 de novembro;  
 
CONSIDERANDO o interesse dos feirantes em antecipar a feira livre 
proporcionando oportunidade à comunidade de antecipar suas compras; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prévia divulgação da antecipação junto à 
comunidade. 
 
 
 
               DECRETA:  
 
 
 
 Art. 1º - Fica antecipada a feira livre do dia 02 de novembro do ano em curso 
(sábado), para o dia 01 de novembro (sexta feira), em virtude dos motivos expostos.  
.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 
30 de outubro 2024.  
 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrínha,ba.gov. br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — BA, inscrito no 

CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 

inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 038/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição Nº 1305 de 
20/08/2024, Processo Administrativo Nº 3986/2024, Resolve registrar os preços da empresa AL DISTRIBUIDORA 

E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 50.105.165/0001-04, com sede na Rua Vereador Pedro Paulo, 

nº 1460, Sala 09, Parque Manibura, Fortaleza — CE, CEP 60.821-716, neste ato representada por Sra. AGDA DE 

ALMEIDA LOBO, portadora do CPF Nº 005.943.793-69, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

?. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de livros didáticos para os alunos da 

rede de ensino do município de Serrinha — Ba, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Item Descrição Unid Marca Modelo Quant VI. Unit. VI. Total 

5 1 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LINGUA 
PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR j2 ANO, 
ENSINO FUNDAMENTAL I, NO PAPELOFFSET 

90G E CAPA LAMINADA EM PAPELTRIPLEX 3006 
- AUTOR:HERMAN REGIS. 

UND 
ED. 

DINÂMICA 

GRAMÁTICA 
DINÂMICA DA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

12 263,00 R$ 3.156,00 

5 2 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LINGUA 

PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 22 ANO, 
ENSINO FUNDAMENTAL I, NO PAPEL OFFSET 

906 E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 3006 
-AUTOR:HERMAN REGIS. 

UND 
ED. 

DINAMICA 

GRAMÁTICA 

DINAMICA DA 
LINGUA 

PORTUGUESA 

11 263,00 R$ 2.893,00 

5 3 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LINGUA 

PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 32 ANO, 
ENSINO FUNDAMENTAL I, NO PAPEL OFFSET 

90G E CAPA LAMINADA EM PAPELTRIPLEX 3006 
- AUTOR:HERMAN REGIS 

UND 
ED. 

DINÂMICA 

GRAMÁTICA 

DINAMICA DA 
LÍN A 

PORT GUESA 

17 263,00 R$ 4.471,00 

5 4 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LÍNGUA 

PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 42 ANO, 

ENSINO FUNDAMENTAL I, NO PAPELOFFSET 
90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 3006 

- AUTOR:HERMAN REGIS 

UND 
ED. 

DINAMICA 

GRAIt1ÁTIA 
DINÂ 

LI 
PORT 

ICA A 
GUA 
GUES 

8 263,00 R$ 2.104,00 

5 5 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LINGUA 
PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 52 ANO,

ENSINO FUNDAMENTAL S, NO PAPEL OFFSET 

906 E CAPA LAMINADA EM PAPELTRIPLEX 3006 
- AUTOR:HERMAN REGIS 

UND 
--€D. 

DINAMICA 
« 

GRAM TILA 
DINAMI ADA 

' LING A 

pORTUGI.~SA \ 

56 263,00 R$ 14.728,00 
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GRAMÁTICA DINÂMICA DA LÍNGUA 
PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 6ºANO, 

ED. 
GRAMÁTICA 

DINÂMICA DA 
5 6 ENSINO FUNDAMENTAL 2, NO PAPEL OFFSET UND 50 263,00 R$ 13.150,00 

90G E CAPA LAMINADA EM PAPELTRIPLEX 3006 DINAMICA LINGUA 

-AUTOR:HERMAN REGIS PORTUGUESA 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LÍNGUA GRAMÁTICA 

5 7 
PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 72 ANO, 
ENSINO FUNDAMENTAL 2, NO PAPEL OFFSET UND 

ED. DINAMICA DA 
50 263,00 R$ 13.150,00 

90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G DINAMICA LINGUA 

- AUTOR:HERMAN REGIS PORTUGUESA 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LÍNGUA GRAMÁTICA 

5 8 
PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 82 ANO, 
ENSINO FUNDAMENTAL 2, NO PAPEL OFFSET UND 

ED. DINAMICA DA 
50 263,00 R$ 13.150,00 

90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 3006 DINÃMICA LINGUA 

-AUTOR:HERMAN REGIS PORTUGUESA 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LÍNGUA GRAMÁTICA 

5 9 
PORTUGUESA- LIVRO DO PROFESSOR 99 ANO, 
ENSINO FUNDAMENTAL?, NO PAPELOFFSET UND 

ED. DINÂMICA DA 
40 263,00 R$ 10.520,00 

90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G DINAMICA LINGUA 

- AUTOR:HERMAN REGIS PORTUGUESA 

GRAMÁTICA DINÂMICA DA LÍNGUA 
PORTUGUESA 32 ANO DO ENSINO GRAMÁTICA 

FUNDAMENTAL 188 PÁGINAS NO PAPEL ED. DINÂMICA DA 
5 10 

OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
UND 

DINÂMICA LINGUA 
110 263,00 R$ 28.930,00 

TRIPLEX 3006 O AUTOR: HERMAN REGIS -ISBN: PORTUGUESA 
978-85-60630-34-9 

GRAMÁTICA DINÂMICA LEITURA E 
COMPREENSÃO 62 ANO DO ENSINO GRAMÁTICA 

FUNDAMENTAL 208 PÁGINAS NO PAPEL ED. DINAMICA 
5 11 

OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
UND 

DINÂMICA LEITURA 
140 263,00 R$ 36.820,00 

TRIPLEX 300G O AUTOR: HERMAN REGIS - ISBN: COMPREENSÃO 
978-65-87909-17-2. 

TOTAL DO LOTE R$ 143.072,00 

cento e quarenta e três mil e setenta e dois reais 

Lote Item Descrição Unid Marca Modelo Quant VI. Unit. VI. Total 

6 1 

PRODUÇÃO TEXTUAL E ORTOGRAFIA DINÂMICA 
- MANUAL DO PROFESSOR - 12 AO 52 

FUNDAMENTAL 1 COM 124 PÁGINAS, NO PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G- AUTOR: HERMAN REGIS. 

UND 
ED. 

DINÂMICA 

PRODUÇÃO 
TEXTUAL E 

ORTOGRAFIA 
DINÂMICA 

125 263,00 R$ 32.875,00 

6 2 

PRODUÇÃO TEXTUAL E ORTOGRAFIA DINÂMICA 
32 ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 COM 188 

PÁGINAS, NO PAPEL OFFSET 90G E CAPA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 300G - AUTOR: 

HERMAN REGIS. ISBN: 978-85-60630-38-7. 

UND 
ED. 

DINÂMICA 

PRODUÇÃO 
TEXTUAL E 

ORTOGRAFIA 
DINÂMICA 

110 263,00 R$ 28.930,00 

6 3 

PRODUÇÃO TEXTUAL E ORTOGRAFIA DINÂMICA 
APLICADA 6º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 2 

COM 208 PÁGINAS, NO PAPEL OFFSET 90G E 
CAPA LAMINADA EM PAPELTRIPLEX300G- 

AUTOR: HERMAN REGIS. ISBN: g78-85- 60630- 
42-4. 

U ND 
ED. 

DINÂMICA 

PRODUÇÃO 
TEXTUAL E

ORTOGRAFIA 
DINAMICA 

140 263,00 R$ 36.820,00 

6 4 

PRODUÇÃO TEXTUAL E ORTOGRAFIA DINÂMICA 
APLICADA MANUAL DO PROFESSOR -6ºAO 92 

FUNDAMENTAL 2 COM 170 PÁGINAS, NO PAPEL 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA EM PAPEL 
TRIPLEX 300G- AUTOR: HERMAN REGIS. 

UND 
ED. 

DINAMICA

PRODUÇÃO 
TEXTUAL E 

ORTOGRAFA
DINAMICA 

`\ 70 263,OD R$ 18.410,00 

TOTAL DO L~TE 1 R$ 117.035,00 

ento é dezessete mil e trinta e cinco reais 

TOTAL GERAL DOS LOTES R$ 260.107,00 

du₹~ntds e sessenta mil, cento e sete reais 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao present r$gistro de preços à ista como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não há ou são órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de co sumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e rj,unicipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita aolf imit previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da A mini tração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntári s, nã ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução desc- tralizIçia d4 programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com o valor s p ticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a sue se refere o item 6.11 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos li4ita'htes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro dke preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro rle preços nas hipóteses previstas 

no item 10. 

6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e for -c-.ores~ser divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registra dè pre 
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6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.1 3, •e 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da a ua'dade e o índice previstos para a 

contratação; 

7.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, crnfo me critérios definidos para a 

contratação. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termas do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.6 e no item 8.73, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçã io preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no rt)24 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA D 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadÒ&ntre os órgão 

participantes do registro de preços. :7 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: •.; 

ISTRO DE PREÇOS 

de registro de preços poderão ser 

as entidades participantes e não 
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9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 4 2, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

10.10.Por razão de interesse público; 

10.11.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força m-ior; '' u 

10.12.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o p eço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26,< 39 e 27, a 4 ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a pres- e Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assina.a relas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 18 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO DE ,- ' RINHA - BA 

ADRIANO ' ,. LIMA 

Docu 01. assinado eitalirante 

~I9
AG•AD UDA LOBO 

0/A -j " Dan. 8/10/202411:17:570300 
Verdique em https://valídar.ìtí.gov.br 

AL DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA 

AGDA DE ALMEIDA LOBO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — BA, inscrito no 
CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 038/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição Nº 1305 de 
20/08/2024, Processo Administrativo Nº 3986/2024, Resolve registrar os preços da empresa ALFA LIVROS E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.608.464/0001-95, com sede na Avenida Luis Viana Filho, nº 6462, 
Sala 920, Patamares, Salvador— BA, CEP 41.680-400, neste ato representada por Sra. MARA RUBIA CAFEZEIRO 
DE CERQUEIRA, portadora do CPF Nº 963.523.455-49, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de livros didáticos para os alunos da 

rede de ensino do município de Serrinha — Ba, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta s) são as que seguem: 
Lote Item Descrição Unid Marca Quant VI. Unit. VI. Total 

7 1 

COLEÇÃO EDUCAÇÃO ECOLÓGICA COMPOSTA POR 3 LIVROS 
PARADIDÃTICOS DO ALUNO+ LIVRO DO PROFESSOR 

LIVRO ABCAN IMAL. -48 PÁGI NAs 
CAPA: 215X270 MM. 4X4 CORES +VERNIZ IJV BRILHO TOTAL. CARTÃO 

Cl. IMUNE 250 G/M2. MIOLO: 48PAGS. 215X270 MM, 4 CORES. 
OFFSET IMUNE 90 G/M2. LOMBADA: 3MM. DOBRADO E GRAMPEADO 

(2 GRAMPOS). ISBN: 978-65-87909-95-0. AUTORA: MAGDA MAYA. 
EDITORA: DISTRIBUIDORA E CONSULTORIA DINÂMICA 

LIVRO ABC PLANETÁRIO -40 PÁGINAS 
CAPA: 215X270, 4X4 CORES +VERNIZ UV BRILHO TOTAL. CARTÃO CL. 
IMUNE 250 G/M2. MIOLO: 40 PÁGS. 215X270 MM. 4 CORES, OFFSET 

IMUNE 90 G/M2. LOMBADA: 3MM. DOBRADO E GRAMPEADO (2 
GRAMPOS). ISBN: 978-65-87909-69-1. AUTORA: MAGDA MAYA. 

EDITORA: DISTRIBUIDORA E CONSULTORIA DINÂMICA 

LIVRO ABC ECOLÓGICA -48 PÁGINAS 
CAPA: 215X270. 4X4 CORES+ VERNIZ UV BRILHO TOTAL, CARTÃO C I. 
IMUNE 250 G/M2. MIOLO: 48 PÁGS. 170 X215 MM. 4 CORES. OFFSET 

IMUNE 90 G/M2. LOMBADA: 3MM, DOBRADO E GRAMPEADO (Z 

GRAMPOS). ISBN: 978-65-87909-94-3. AUTORA: MAGDA MAYA. 
EDITORA: DISTRIBUIDORA E CONSULTORIA DINÂMICA 

LIVRO DO PROFESSOR EDUCAÇÃO ECOLÓGICA -56 PÁGINAS 

CAPA: 170X215 MM. 4X4 CORES +VERNIZ UV BRILHO TOTAL. CARTÃO 

Cl. IMUNE 250 G/M2. MIOLO: 56 PÁGS. 170X215 MM. 4 CORES. y. 

OFFSET IMUNE 90 G/M2. LOMBADA: 3MM_ DOBRADO E GRAMPEADO 

(2 GRAMPOS). ISBN: 978-65-87909-96-7. AUTORA: MAGDA MAYA. 

EDITORA: DISTRIBUIDORA E CONSULTORIA DINÃMICA 

KIT 

_ 

_ 
DIN MICA 3575 295,00 R$ 1.054.625,00 

- 
.-

; ,1 //V1-I \ 

TOTAL DO L R$ 1.054.625,00 

um milhão e cinquenta e quatro mil tos e vinte e cinco reais 
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Lote Item Descrição Unid Marca Quant VI. Unit. VI. Total 

8 1 

COLEÇÃO AMIGOS DO TRÂNSITO COMPOSTA POR 5 LIVROS 
PARADIDÁTICOS DO ALUNO + LIVRO DO PROFESSOR 

0 TREM 
ABIMADABE VIEIRA. ISBN: 9786561490054. EDITORA: DISTRIBUIDORA 

E CONSULTORIA DINÂMICA. ANO: 2024.40 PÁGINAS 

O SEMÁFORO. SINAI. LUMINOSO 
ABIMADABE VIEIRA. ISBN: 9786561490085. EDITORA: DISTRIBUIDORA 

E CONSULTORIA DINÂMICA. ANO: 2024.40 PÁGINAS 

O CARRO FONFOM E A MOTO BIBI 
ABIMADABE VIEIRA. ISBN: 9786561490078. EOITORA: DISTRIBUIDORA 

E CONSULTORIA DINÂMICA. ANO: 2024.48 PÁGINAS 

A NOTÁVEL FAIXA DE PEDESTRES 
ABIMADABE VIEIRA. ISBN: 9786561490047. EDITORA: DISTRIBUIDORA 

E CONSULTORIA DINÂMICA. ANO: 2024.40 PÁGINAS 

A FAMÍLIA DE DUDA NO TRÂNSITO 
ABIMADABE VIEIRA. ISBN: 9786561490061. EDITORA: DISTRIBUIDORA 

E CONSULTORIA DINÂMICA. ANO: 2024.44 PÁGINAS 

AMIGOS DO TRÂNSITO - GUIA DO PROFESSOR 
ABIMADABE VIEIRA. ISBN: 9786561490108. EDITORA: DISTRIBUIDORA 

E CONSULTORIA DINÂMICA. ANO: 2024.40 PÁGINAS 

KIT DINÂMICA 4400 320,00 R$ 1.408.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 1.408.000,00 

um milhão, quatrocentos e oito mil reais 

TOTAL GERAL DOS LOTES R$ 2.462.625,00 

dois milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços Consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não há ou são órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inc sive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatí -is com os valores praticados pela 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciado a e d. fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realiza.a ap:s a aceitação dk tesão pelo 

fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas pos--m . carretarprejaí\à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênci 

contratual e observará no momento da contratação e a cada ex 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual 

financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formaliì 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

6.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

estabelecida no próprio instrumento 

rcício financeiro a disponibilidade de 

quando ultrapassar 1 (um) exercício 

indicação da disponibilidade 

elo órgão ou pela entidade 
de empenho d despesa, 

nº 1k1.133, de,2 1. 
istro d •p, 

na3de7 
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6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registra dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 
6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 10. 

6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços n. prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto noite 6.15, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanesce tes d cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propos .s pe o primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, ac itar . contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eve tual .tualização nos terra do edital, 

poderá: 

6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

nescentes cujos j 

vi t. à .btençã&de pré 
os 

foram 

o melhd'r, 5` . 
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6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

7.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preç registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fatc superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntame e com o pe ido ce alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonsttc a inviabilida e do reço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de ai supervenient' qu inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade renciaâora e fo necedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de ctçelame tq do seu regiso( o,k termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2D71 e na legislação a vel. 
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8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.6 e no item 8.73, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 
10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 4 2, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 
10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da ei hº 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV doapàÇ do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o p azodç vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, m iant deci ão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratas ce?vadà da ta enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
10.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas ho ite 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os pri ios 

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornece&Q Q 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ol 
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contradl óri 
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~èrvada a or 

rmalizado por despacho do 
e da ampla defesa. 
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10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

10.10. Por razão de interesse público; 
10.11.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.12.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a pres nte Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinalla pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 18 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO DEIV RINHA- BA 
ADRIANO 4' A LIMA 

Docume nado mente 

}{ +~i .~ MA '+RIA~ EIRo~ CEPQUEIRA 
r+~'. 

M 
 OaGt + + 02010:52:19-0 ++ 

verifique em https://vzlidar Ri.govbr 

ALFA LIVROS E CONSULTORIA LTDA 

MARA RUBIA CAFEZEIRO DE CERQUEIRA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — BA, inscrito no 
CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 038/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição Nº 1305 de 
20/08/2024, Processo Administrativo Nº 3986/2024, Resolve registrar os preços da empresa ARTES GRÁFICAS 
E EDITORA DO NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 63.251.094/0001-91, com sede na Rua Stella Mar , nº 07, 
São Cristóvão, Salvador — BA, CEP 41.500-060, neste ato representada por Sr. CLODOMIRO ALVES DE SOUZA, 
portador do CPF Nº 048.707.275-87, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de livros didáticos para os alunos da 

rede de ensino do município de Serrinha — Ba, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Item Descrição Unid Marca Modelo Quant vi. Unit. vi. Total 

2 1 
LIVRO FÍSICO CULTIVANDO A LIDERANÇA - 1º ANO - LIVRO DO 
ALUNO. AUTORA: CAMILA MATOS DE OLIVEIRA DANIEL ISBN: 

9788546830565 ANO: 2022 100 PÁGINAS EDITORA ÁTICA 
UND Própria Didático 700 416,51 R$ 291.557,00 

2 2 

LIVRO FÍSICO CULTIVANDO A UDERANÇA - 22 ANO - LIVRO DO 
ALUNO. AUTORA SÍLVIA HAUEISEN FIGUEIREDO ISBN: 

9788508198764 EDITORA: EDITORA ÁTICA ANO: 2024100 
PÁGINAS 

UND Própria Didático 745 416,48 R$ 310.277,60 

2 3 
LIVRO FÍSICO CULTIVANDO A LIDERANÇA -32 ANO - LIVRO DO 

ALUNO. AUTORA SÍLVIA HAUEISEN FIGUEIREDO ISBN: 
9788508198726 EDITORA ÁTICA ANO: 2024100 PÁGINAS 

UND Própria Didático 1016 416,40 R$ 423.062,40 

2 4 
LIVRO FISICO CULTIVANDO A LIDERANÇA -42 ANO - LIVRO DO 

ALUNO. AUTORA SÍLVIA HAUEISEN FIGUEIREDO ISBN: 
9788508198702. EDITORA ÁTICA ANO: 2024100 PÁGINAS 

UND Própria Didático 766 416,50 R$ 319.039,00 

2 5 

LIVRO FÍSICO CULTIVANDO A LIDERANÇA- 52 ANO - LIVRO DO 
ALUNO AUTORA. SILVIA HAUEISEN FIGUEIREDO ISBN: 

9788508198672 EDITORA: EDITORA ÁTICA ANO: 2024100 
PÁGINAS 

UND Própria Didá ico 990 416,50 R$ 412.335,00 

2 6 

LIVRO FÍSICO DECISÕES: ESCOLHENDO MEUS LIMITES: LIVRO 
DO ESTUDANTE: 8~ANO AUTOR. FRANKLIN COVEY EDUCATION 

ISBN: 9786557390054 EDITORA ÁTICA ANO: 2021 100 
PÁGINAS 

UND Própria Didáti o 1¢38 
11 

416,50 R$ 432.327,00 

2 7 

LIVRO FÍSICO DECISÕES: SEGUINDO EM FRENTE: LIVRO DO 
ESTUDANTE: 92 ANO AUTOR FRANKLIN COVEY EDUCATION 
ISBN; 9786557390092 EDITORA: EDITORA ÁTICA ANO: 2021 

100 PAGINAS 

UND Prn 

- 

ó 
B3 Didático \ 416,50 R$ 372.351,00 

2 8 

LIVRO FÍSICO LIDERANDO PARA A VIDA-6 ANO - LIVRO DO 
ALUNO AUTORA. CAMILA MATOS DE OLIVEIRA DANIEL ISBN: 
9788546830534 EDITORA: SISTEMA DE ENSINO ANGLO ANO: 

2022 100 PÁGINAS

`~ 

UNDr4. pria .. . . . 
Didático 
_ .. . 

131 416,50 R$ 545.615,00 
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2 9 

LIVRO FÍSICO LIDERANDO PARA A VIDA -79 ANO - LIVRO DO 
ALUNO AUTORA. SÍLVIA HAUEISEN FIGUEIREDO ISBN:

9788508198634 EDITORA: EDITORAATICA ANO: 2024100 
PAGINAS 

UND Própria Didático 1185 416,40 R$ 493.434,00 

TOTAL DO LOTES R$ 3.599.998,00 
três milhões, quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais 

Lote Item Descrição Unid Marca Modelo Quant VI. Unit. VI. Total 

3 1 

COLEÇÃO SABERES DA VIDA, SABERES DA ESCOLA -6º ANO -
LIVRO DO ALUNO; AUTORA: KATICA TROVATO TEIXEIRA; 2? 

EDIÇÃO; SAO PAULO: EDITORA ÁTICA. ISBN: 978-85-08-19281- 
6. 

UND Própria Didático 1310 224,00 R$ 293.440,00 

3 2 

COLEÇÃO SABERES DA VIDA, SABERES DA ESCOLA -72 ANO - 
'-LIVRO DO ALUNO; AUTORA: KATICA TROVATO TEIXEIRA; 2 

EDIÇÃO; SÃO PAULO:EDITORA ÁTICA. ISBN: 978-85-08-19282- 
3. 

UND Própria Didático 1185 224,00 R$ 265.440,00 

3 3 

COLEÇÃO SABERES DA VIDA, SABERES DA ESCOLA -8º ANO -
LIVRO DO ALUNO; AUTORA: KATICA TROVATO TEIXEIRA; 23 

EDIÇÃO; SAO PAULO: EDITORAÁTICA. ISBN: 978-85-08-19283- 
O. 

UND Própria Didático 1038 224,00 R$ 232.512,00 

S 4 

COLEÇÃO SABERES DA VIDA, SABERES DA ESCOLA -9º ANO-
LIVRO DO ALUNO; AUTORA: KATICA TROVATO TEIXEIRA; 2r 

EDIÇÃO; SÃO PAULO: EDITORA ÁTICA. ISBN: 978-85-08-19284- 
7. 

UND Própria Didático 894 222,15 R$ 198.602,10 

TOTAL DO LOTES R$ 989.994,10 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos 

Lote Item Descrição Unid Marca Modelo Quant VI. Unit. VI. Total 

4 1 

ACERTA BRASIL -1º ANO -COMPOSTO POR: 01 UVRO DE 
MATEMÁTICA 1º ANO ALUNO -CAPA: 20,5X27,5CM, CARTÃO 

SUPREMO 2506,4 CORES, LAMINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X27,8 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 100 PAGINAS, COR 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-803-9. 

UND Própria Didático 700 164,71 R$ 115.297,00 

4 2 

ACERTA BRASIL -1º ANO- COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 

PORTUGUÊS 12 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 
SUPREMO 2506,4 CORES, LAMINAÇAO BRILHOS MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 
APROXIMADAMENTE 100 PAGINA, COR 4/4 CORES -
ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-785-8. 

UND Própria Didática 700 164,70 R$ 115.290,00 

4 3 

ACERTA BRASIL-2º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
MATEMÁTICA 2º ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 250G,  LAMINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 75G, 

APROXIMADAMENTE 100 PAGINAS, COR 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-805-3. 

UND Própria Didático 745 164,70 R$ 122.701,50 

4 4 

ACERTA BRASIL -2º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 

PORTUGUÊS 22 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 2506,4 CORES, LAMINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 100 PÁGINAS, COR 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-787-2. 

UND Própria Didático 745 164,70 R$ 122.701,50 

4 5 

ACERTA BRASIL -3º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 

MATEMÁTICA 32 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO Z50G, 4CORE5, LAMINAÇAO BRILHO- MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 110 PAGINAS, COR 4/4 CORES -
ACABAMENTO; ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-807-7. 

UND Própria Didáti 

`a 

o 1016 164,70 R$ 167.335,20 

4 6 

ACERTA BRASIL - 3º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
PORTUGUÊS 39 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 2506, 4CORES, LAMINAÇAO BRILHO -MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 110 PÁGINAS, COR 4/4 CORES- 

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN; 978-65-5767-789-6. 

UND 
_ 

j 

P "pri Didático 

-

10 6 164,70 R$ 167.335,20 
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4 7 

ACERTA BRASIL -4º ANO —COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
MATEMÁTICA 49 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 250G,4CORE5, L4MINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 140 PÁGINAS, COR 4/4 CORES -
ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-809-1. 

UND Própria Didático 766 164,70 R$ 126.160,20 

4 8 

ACERTA BRASIL — 4º ANO —COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
PORTUGUÊS 49 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 250G,4CORE5, L4MINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 110 PÁGINAS, COR 4/4 CORES -
ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-791-9. 

UND Própria Didático 766 164,70 R$ 126.160,20 

4 9 

ACERTA BRASIL -5º ANO —COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
MATEMÁTICA 52 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 250G,4CORE5, L4MINAÇAO BRILHO -MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 
APROXIMADAMENTE 140 PÁGINAS, 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-811-47. 

UND Própria Didático 990 164,70 R$ 163.053,00 

4 10 

ACERTA BRASIL -5º ANO — COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
PORTUGUÊS 59 ANO ALUNO- CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 2506,4 CORES, AMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 110 PÁGINAS, COR 4/4 CORES, 4/4 
CORES - ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-793-3. 

UND Própria Didático 990 164,70 R$ 163.053,00 

4 11 

ACERTA BRASIL -6º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
MATEMÁTICA 6º ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 250G,4CORE5, LAMINAÇAO BRILHOS MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 
APROXIMADAMENTE 180 PÁGINAS, 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-813-8 

UND Própria Didático 1310 164,70 R$ 215.757,00 

4 12 

ACERTA BRASIL— 6º ANO —COMPOSTO POR: 01 UVRO DE 
PORTUGUÊS 6º ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 2506,4 CORES, UIMINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 
APROXIMADAMENTE 160 PÁGINAS, 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-795-7 

UND Própria Didático 1310 164,70 R$ 215.757,00 

4 13 

ACERTA BRASIL -7º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
MATEMÁTICA 72 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 250G, 4 CORES, L4MINAÇAO BRILHO- MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 
APROXIMADAMENTE 180 PÁGINAS, 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-815-2 

UND Própria Didático 1185 164,61 R$ 195.062,85 

4 14 

ACERTA BRASIL -7º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
PORTUGUÊS 72 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 2506,4 CORES, L4MINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 160 PÁGINAS, COR 4/4 CORES -
ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-797-1 

UND Própria Didático 1185 164,61 R$ 195.062,85 

4 15 

ACERTA BRASIL -8º ANO -COMPOSTO POR: 01 UVRO DE 
MATEMÁTICA 82 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 2506,4 CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 75G, 
APROXIMADAMENTE 180 PÁGINAS, 4/4 CORES -

ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-817-6 

UND Própria Didático 1038 164,61 R$ 170.865,18 

4 16 

ACERTA BRASIL -8º ANO -COMPOSTO POR: 01 UVRO DE 
PORTUGUÊS 8º ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 2506,4 CORES, L4MINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 160 PÁGINAS, COR 4/4 CORES -
ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-799-5 

UND Própria 

/ 

Digático 1038 164,61 R$ 170.865,18 

4 17 

ACERTA BRASIL -9º ANO —COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
MATEMÁTICA 92 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,SCM, CARTÃO 

SUPREMO 250G, 4 CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 756, 

APROXIMADAMENTE 180 PÁGINAS, COR 4/4 CORES-
ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-819-0 

UND Própria 
~. 

\I

Didátl 0 

1 

94 164,61 R$ 147.161,34 
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4 18 

ACERTA BRASIL -9º ANO -COMPOSTO POR: 01 LIVRO DE 
PORTUGUÊS 92 ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, CARTÃO 

SUPREMO 250G,4CORE5, LAMINAÇAO BRILHO - MIOLO: 
FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 75G, 

APROXIMADAMENTE 160 PÁGINAS, COR 4/4 CORES -
ACABAMENTO: ESPIRAL. ISBN: 978-65-5767-801-5 

UNO Própria Didático 894 164,61 R$ 147.161,34 

TOTAL DO LOTES R$ 2.846.779,54 
dois milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos 

TOTAL GERAL DOS LOTES R$ 7.436.771,64 
sete milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e setenta e um reais e sessenta e quatro centavos 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. IORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, não há ou são órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de p gços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nój tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões I

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por ór ã4 ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento`có`nvo_catório registra o na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 
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4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitatjvo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou elos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguai aos ido adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de cl$sifi~ção dos licitantekouldos fornecedores registrados 

na ata. 
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6.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 10. 

6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em de 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

registrados, nas seguintes situações: 

ncia de eventual redução dos 

das obras ou dos serviços 
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7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

7.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu r gistro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legisla ão aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos ter 14s do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cla sifíc ção, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou n idade gerenciado a p ocederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do ite}rï 10 9, e adotafá as med~ass cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.6 e no item 8.73, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 
10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 
10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
10.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 s rá formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios •o contrad tóri e da ampla defesa. 

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o _ão ou k entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, „bs rvada a rde de classificação. 
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10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

10.10.Por razão de interesse público; 
10.11.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.12.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 42, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 
11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de - ado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a prese te A foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinad. pel-s partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 18 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO DE lq RINHA- BA 
ADRIANO SS!?,. LIMA 

ARTES GRAFICAS E 
ode forma digital por 

EDITORA DO / AR S RAFICAS E EDITORA DO 

NORDESTE NOR' 3 LTDA:63251094000191 
Dados: 20'.4.10.18 10:55:03 -0300' 

LTDA:637510940R4191 
ARTES GRÁFICAS E EDITORA DO NORDESTE LTDA 

CLODOMIRO ALVES DE SOUZA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — BA, inscrito no 

CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 

inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 038/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição Nº 1305 de 

20/08/2024, Processo Administrativo Nº 3986/2024, Resolve registrar os preços da empresa INOVE 

EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 35.187.278/0001-02, com sede na Rua Vereador Edmundo Genuíno 

Oliveira, nº 2860, Sala A, São Cristóvão, Teresina - Pl, CEP 64.055-030, neste ato representada por Sr. EDSON 

PINHEIRO COSTA JUNIOR, portador do CPF Nº 417.338.273-15, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de livros didáticos para os alunos da 

rede de ensino do município de Serrinha — Ba, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de Cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Item Descrição Unid Marca Modelo Quant VI. Unit. VI. Total 

1 1

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - LIVRO 
DO ALUNO 2 ANOS VOL. ÚNICO. AUTORA: 
LÍDIA BEATRIZ SANTOS STUDART E DENISE 

COLAÇO NOGUEIRA REGO. EDITORA: LIVRO 
IDEAL. ISBN: 978-85-8471-049-2 

* FAMÍLIA -AMOR QUE SUPERA DESAFIOS. 
AUTORA: LÍDIA STUDART. EDITORA: LIVRO 

IDEAL. ISBN: 978-85-8471-068-3 

KIT 

EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOBERTAS NO 

BRINCAPRENDER 
1365 279,00 R$ 380.835,00 

1 2 

* DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - LIVRO 

DO ALUNO 3 ANOS VOL. 1. AUTORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. 

ISBN: 978-85-8471-024-9 
• DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- LIVRO 

DO ALUNO 3 ANOS VOL. 2. AUTORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. 

ISBN: 978-85-8471-025-6 
OSTESOUROS DE UMA CRIANÇA ESPECIAL -

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER. AUTORA: 
RENATA PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: 

LIVRO IDEAL. ISBN: 978-85-8471-035-5 
* FAMÍLIA- AMOR QUE SUPERA DESAFIOS. 
AUTORA: LÍDIA STUDART. EDITORA: LIVRO 

IDEAL. ISBN: 978-85-8471-068-3 

KIT 

EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOB RT 5 NO 

BRINCA RE ER 
1060 369,00 R$ 391.140,00 
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1 3 

* DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- LIVRO 
DO ALUNO 4 ANOS VOL. 1. AUTORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. 

ISBN: 978-85-8471-026-3 
* DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - LIVRO 
DO ALUNO 4 ANOS VOL. 2. AUTORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. 

ISBN: 978-85-8471-027-0 
* MEU LIVRO DE A AZ- DESCOBERTAS NO 

BRINCAPRENDER. AUTORA: RENATA PEIXOTO 
DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. ISBN: 978-

85-8471-034-8 
* FAMÍLIA - AMOR QUE SUPERA DESAFIOS. 
AUTORA: LÍDIA STUDART. EDITORA: LIVRO 

IDEAL. ISBN: 978-85-8471-068-3 

KIT 
EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOBERTAS NO 
BRINCAPRENDER 

990 369,00 R$ 365.310,00 

1 4 

* DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- LIVRO 
DO ALUNO 5 ANOS VOL. 1. AUTORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. 

ISBN:  978-85-8471-028-7 
* DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- LIVRO 
DO ALUNOS ANOS VOL. 2. AUTORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. 

ISBN: 978-85-8471-029-4 
* PEQUENO CIENTISTA -DESCOBERTAS NO 

BRINCAPRENDER. AUTORA: RENATA PEIXOTO 
DA CUNHA. EDITORA: LIVRO IDEAL. ISBN: 978-

85-8471-036-2 37,00 
* FAMÍLIA -AMOR QUE SUPERA DESAFIOS. 
AUTORA: LÍDIA STUDART. EDITORA: LIVRO 

IDEAL. ISBN: 978-85-8471-068-3 

KIT 
EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOBERTAS NO 
gRINCAPRENDER 

850 369,00 R$ 313.650,00 

1 5 

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER-
EDUCAÇÃO INFANTIL 2 ANOS - LIVRO DO 

PROFESSOR. 
AUTORAS: LÍDIA BEATRIZ STUDART, DENISE 
COLAÇO NOGUEIRA REGO. EDITORA: LIVRO 

IDEAL. 
ISBN: 978-65-88587-18-8 

KIT 
EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOBERTAS NO 

BRINCAPRENDER 
70 459,00 R$ 32.130,00 

1 6 

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER-
EDUCAÇÃO INFANTIL III: LIVRO DO 

PROFESSOR VOLS. 1 E 2. 
AUTORA: RENATAPEIXOTODACUNHA. 

EDITORA: LIVRO IDEAL. ISBN: 978-85-8471-
039-3 

KIT 
EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOBERTAS NO 
BRINCAPRENDER 

70 459,00 R$ 32.130,00 

1 7 

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER-
EDUCAÇÃO INFANTIL IV: LIVRO DO 

PROFESSOR VOLS. 1 E 2. 
AUTORA: RENATA PEIXOTO DA CUNHA. 

EDITORA: LIVRO IDEAL. ISBN: 978-85-8471- 
037-9 

KIT 
EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOBERTAS NO 
BRINCAPRENDER 

70 459,00 R$ 32.130,00 

1 B 

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER-
EDUCAÇÃO INFANTIL V: LIVRO DO 

PROFESSOR VOLS. 1 E 2. 
AUTORA: RENATA PEIXOTO DA CUNHA. 

EDITORA: LIVRO IDEAL. ISBN: 978-85-8471-
038-6 

KIT 
EDITORA 

LIVRO 
IDEAL 

DESCOBERTAS NO 
BRINCAPRENDER 

70 459,00 R$ 32.130,00 

r{~p
TOTAL 

T - 
LOTE R$ 1.579.455,00 

um milhão, quinhentos e setenta e fove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registrolde paços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINH'\ A, não h' oulsão órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 
4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da dministração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências volunt rias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentr lizadde programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os v lore praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na a tro)de; preços. 
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, 

6.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

6.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.17. Quando houver o cancelamento d0 registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 10. 

6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedo -s ,será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.19. Após a homologação da licitação ou da contrataç 11ireta, o li it. nte mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, seráoq3 do para ass r a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de 1lcita ão ou no biso .~ con ratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previr á ,ça Lei nº )x4:133, de "0 1. 
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6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 
6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

7.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, cpnforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forn 

preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica 

compromisso assumido quanto ao item registrados se 

ratçado no mercado por motivo 

r para negociar a redução do 

elo mercad 

icaçãó de pen 
=x 

fornecedor será liberado do 

adl s administrativas. 
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8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.6 e no item 8.73, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade particip 

9.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quant •ad s que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou enti' ade •articipa te par• órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previsto rt. 32 do Decret• º .462, de 2023. 
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9.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

10.S0.Por razão de interesse público; 

10.11.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.12.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 2¢, § 42, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplica 

edital. 

11.2. As sanções também se aplicam 

convocados, não honrarem o compromisso assurrtidó inju 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das .pen 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas jipiités 

aos integrantes do 

s penalidades estabelecidas no 

a no registro de preços que, 

pós terem assinado a ata. 

s do descumprimento do 

mprimento disser respeito 

Página 7 de 8 



Quarta-feira
30 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1351

- 4 2 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a pres- e Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assin.da •elas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 18 de outubro de 2024. 

MUNICÍPIO D' RRINHA— BA 

ADRIANO).\ A LIMA 

EDSON PINHEIRO C 
JUNIOR:41733827315 

sinado de forma digital por EDSON 
HEIRO COSTA JUNIOR:41733827315 

Dados: 2024.10.18 10:54:41 -0300' 

INOVE EDUCACIONAL LIDA 

EDSON PINHEIRO COSTA JUNIOR 

i 
I 
~ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024)

PdEFEITUE,-. tii, r1Ic1PI.LCE 

~-~ SERRINHA 
ESTACO C:. EAH,P ~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 Tel: (75) 3261-8500 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 
no CNPJ Nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF Nº 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 045/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 1326 de 
20/09/2024, processo administrativo nº 4466/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa LIMA 
GUIMARÃES DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.671.465/0001-04, sediada na 
Avenida Lomanto Júnior, nº 3001, Margens da BR 116, Serrinha — BA, CEP 48.700-000, neste ato representada 
por Sr. PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES, inscrito no CPF nº 413.583.415-91, indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis através de 
registro de preços para as Secretarias do Município de Serrinha - BA, especificado(s) no(s) item(ns) 3 do 
Termo de Referência, anexo Ido edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 045/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. 

2.1. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Item Descrição unidade Marca Quantidade VI. Unit. VI. Total 1 

1 1 DIESEL COMUM 5500 LT BR 800.000 5,90 R$ 4.720.000,00 
1 2 DIESEL SIO LT BR 800.000 6,05 R$ 4.840.000,00 
1 3 ETANOL ( ALCOOL) LT BR 60.000 4,35 R$ 261.000,00 
1 4 GASOLINA COMUM LT BR 690.000 6,00 R$ 4,140.000,00 

TOTAL R$ 13.961.000,00 

treze milhões, novecentos e sessenta e um mil reais 

2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente regista de,preços consta como anexo a esta Ata. 

1 
ÓRGÃOS) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades pública 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraç 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão à 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

ipantes do registro de preços: 

blica federal, estadu 

ata de registro de 

istrital e 

eços na 

nálde7 
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4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada á execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

N Vedação a acréscimo de quantitativos 

.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de reÍis>\ro de preços. 

LIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E C 

validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, c 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorro 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá su 

instrumento contratual e observará no momento da contrata 

TRO RESERVA 

o a partir do primeiro dia útil 

por igual período, mediante a 

ência estabejpc 

e a cada exer 

o próprio 

nanceiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado par assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decaitfo direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14 133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 ( ma) kez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, de de q e apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela dministração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura igit I e disponibilizac o Sistema de 

Registro de Preços. 
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5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

NEGOC AÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hii 5tese de o preço registrado tornar-se superior ao pr çó praticado no mercado por motivo 

er eniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o[forr cedor para negociar a redução do 
ì 
o registrado. 

1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratic 

liberado do compromisso assumido quanto ao item re 

administrativas. 

elo mercado, o fornecedor será 

o, sem aplicação de penalidades 
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7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmada 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

ANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA D RE'-ISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados na' ata' de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãr's o as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 'a ticipante; 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantld-s-s .ue preteade,ço?1TP4tar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

W4 
P naSdei 
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8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou f rça maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses efti qye o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do rtigps 26, § 39 e 27, § 49, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 DAS PENALIDADES 

0.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

edital. 

penalidades estabelec 
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10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente 
de lida e achada em ordem, vai assinada 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 14 de outubro de 2024. 

foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

GUIMARÃES DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
PAU I  OLIVEIRA GUIMARÃES 

16.671.465/0001-041 
LIMA GUIMARÃES DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTA. 
Av. Lomanto súnfor,3001 

IR 116. CEP: 48.700.000 

Serwtha 

8A. 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO  

 

DECISÃO RECURSO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.982/2024 

 

A Comissão de Licitação do Município de Serrinha/BA, torna pública a retificação da 

publicação da Decisão do recurso referente a Concorrência Pública nº 002/2024, Processo 

Administrativo nº 5.982/2024, publicado neste Diário Oficial Próprio em data de 25/10/2024, 

Edição nº 1349 - Ano VIII.  

 

Onde se lê: 

... delibera sobre a Concorrência Pública N° 001/2024, PROCEDENTE, acompanhando o 

Parecer Jurídico n°1.569/2024, já acostado aos autos do processo, e resolve DEFERIR 

PARCIALMENTE o recurso interposto pela empresa MRC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

LTDA ... 

 

Leia-se:  

... delibera sobre a Concorrência Pública N° 002/2024, PROCEDENTE, acompanhando o 

Parecer Jurídico n°1.569/2024, já acostado aos autos do processo, e resolve DEFERIR 

PARCIALMENTE o recurso interposto pela empresa GRS SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI ME ... 

 

 

Mantidos inalterados os demais itens publicados. 

 

Serrinha - Ba, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
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REVOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024)

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Serrinha comunica aos interessados, a revogação do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024, Processo Administrativo n°3.353/2024, 
Objeto: Registro de preços para aquisição de material pedagógico complementar 
composto por livros didáticos e de inclusão para atender os alunos da rede 
municipal de ensino de Serrinha-BA, com base no art. 71. Inciso II da Lei 14.133/21, 
em consonância com o parecer jurídico nº 1.563/2024, já acostado aos autos do 
processo. Fica assegurado o prazo de 3 dias uteis, para manifestação dos 
interessados com base no artigo 71, § 3º da Lei 14.133/2021 a partir desta 
publicação. Demais informações: www.serrinha.ba.gov.br | Telefone: [75] 3261-
8500. 

 

Serrinha/BA, 30 de outubro de 2024. 

 

  

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 142/2023)

  
 

   
   

  

Estado da Bahia 
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AVISO DO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO: Nº 142/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.086/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha-BA torna público o aditamento contratual:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Cooperativa de Agricultores e Empreendedores Familiares de Serrinha e 

Região LTDA - COOPSERRA 

CNPJ/CPF: 50.731.947/0001-40 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação em mais 12 (doze) 

meses o contrato n° 142/2023, que tem por objeto a aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 

da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na 

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 005/2023, o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

ASSINATURA: 26/09/2024 

VIGÊNCIA: 27/09/2024 a 26/09/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art.57, §1 da Lei N° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
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